
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Of. n° 928 / GABI / 2022 

Ponte Nova, 08 de dezembro de 2022. 

À Sua Excelência o Senhor 
Antônio Carlos Pracatá de Sousa 
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 
Ponte Nova — MG 

Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando, para apreciação dessa Casa, o PROJETO DE LEI N° 
3.973/2022 — que " Dispõe sobre a desafetação de área verde para implantação de torre de 
telefonia celular no bairro Ana Florência em parceria com o Estado de Minas Gerais." 

Atenciosamente, 

uimarães 
Prefeito Municipal 

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - Ponte Nova/MG - CEP 35430-001 - Telefax: (31) 3819-5454 



PREFEITURA DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 3.973/2022 

Dispõe sobre a desafetação de área verde para 
implantação de torre de telefonia celular no 
bairro Ana Florência em parceria com o Estado 
de Minas Gerais. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores: 

O Programa "Alô, Minas!" de iniciativa do Governo do Estado, pretende ampliar a 
disponibilidade de acesso à telefonia celular e credenciou por meio da seleção pública 
n° 01/2021 as operadoras Algar, Claro, Telefônica e Tim para a implantação em diversos 
municípios. 

Em Ponte Nova, o Programa está previsto para ser implementado no bairro Ana 
Florência, sendo que o local considerado mais favorável para a instalação da antena, 
após visitas in loco de técnicos encarregados da escolha, juntamente com técnicos da 
SEPLADE, é o constante do art. 1° deste Projeto de Lei. 
Como se trata de terreno situado em área verde do Município, é necessário proceder à 
desafetação e à permissão de uso para que a Claro, operadora habilitada para Ponte 
Nova, possa instalar a antena e os demais equipamentos. 
Desta forma, solicitamos a aprovação deste Projeto de Lei. 

Ponte Nova, 8 de dezembro de 2022. 

rMíuimarã
Prefeito Municipal 

Afonso Mauro Pinho Ribeiro 
Secretário Municipal de Planejamento e Deserrdolvimento Econômico 

Sandra ma ran ao Guimarães 
Seefetária Municipal de Governo 



PREFEITURA DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°3.97312022 

Dispõe sobre a desafetação de área verde para 
implantação de torre de telefonia celular no 
bairro Ana Florência em parceria com o Estado 
de Minas Gerais. 

A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova, e eu promulgo e sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar uma área de 225 m2 (duzentos e 
vinte e cinco metros quadrados), nas dimensões lineares de 15 m (quinze metros) x 15 
m (quinze metros), com centro nas coordenadas - 20,36353S e - 42,84427W, integrante 
da área verde municipal de 163.963 m2, na Quadra 02 do loteamento do bairro Ana 
Florência, matrícula n° 17.836, folha 06, Livro 02/RG do Cartório de Registro de Imóveis 
de Ponte Nova. 

Parágrafo único. A área referida no caput, provida de acesso por estrada de terra, é 
delimitada pelo quadrado de vértices: P1, de coordenadas 20° 21' 48,67" S e 42° 50' 
39,48" W; P2, de coordenadas 20° 21' 49,10" S e 42° 50' 39,44" W; P3, de 
coordenadas 20° 21' 49,00" S e 42° 50' 38,98" W; e P4, de coordenadas 200 21' 
48,46" S e 42° 50' 39,08" W, conforme plantas de situação no Anexo I e Anexo li. 

Art. 2° Fica autorizada a permissão de uso gratuito da área referida no artigo 1° para a 
instalação de antena de telefonia celular e equipamentos correlatos, nos termos do 
programa "Alô, Minas!" do Governo do Estado de Minas Gerais, conforme minuta de 
termo de permissão de uso anexa, a ser firmado com a permissionária operadora Claro 
S. A. e a interveniente Torres do Brasil S. A. 

Art. 3° Fica afetada como área verde, em compensação à área desafetada referida no 
art. 1°, a área de 450 m2 delimitada pelo polígono de vértices: P1, de coordenadas - 
20,36473° S -42,84226° W; P2, de coordenadas -20,36472°S -42,84241°W; P3, de 
coordenadas -20,36463°S —42,84245W; P4, de coordenadas -20,36462°S -42,84207°W; 
P5, de coordenadas -20 36462°S -42,84204°W; e P6, de coordenadas -20,36460"S — 
42,84226°W, conforme planta de situação no Anexo III. 

Art. 4° A desafetação e a afetação das áreas constantes dos artigos 10 e 3° serão 
averbadas nas respectivas matriculas no Cartório de Registro de Imóveis. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ponte Nova, de de 2022. 

C -MarCuimarães 
Prefeito Municipal 

Afonso Mauro Pinho Ribeiro 
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

Sandfa Regina Brandão Guimarães 
Secretária Municipal de Governo 



itANTENA ANA FLORÊNCIA' 

Figura 1: Área (15 m X 15 m) a ser desafetado para instalação de antena no Bairro Ana Florêncio, com os 
coordenadas do ponto central. 

ANEXO 1 



Ame xo 

o 

IP1 . 20° 21' 48.67" S 
42" 50 39.48" W 

P2 . 20' 2149.10" S 
42° 5039.44" W 

PLANTA DE SITUAÇÃO 

P4 . 20° 21' 48.46' S 
42° 50' 39.08" W 

F3 = 20' 21' 49.00" S 

DESENHADO POR
' GUSTAVO VERIFICADO POR: 

LUIZ 
DATA: 

21/06/2022 
ESCALA: 

S/ ESCALA 

MGPNV18 (CANDIDATO B) 

CROQUI - SAR 

ENDEREÇO: PTE. NOVA - MG 
COORDENADAS: 200 21' 48.71" S 420 50' 39.37" W 

FOLHA: 

Formato A4 

01/01 

210x297mm! 1 



ANEXO I I I 

ÁREA TOTAL A SER AFETADA - 450 nz 



ANEXO III 

Figuro 1: O ponto superior esquerdo é onde se localiza o área o ser desafetado e os pontos: P1, P2, P3, P4, P5 e P6 
formam o polígono de afetação da área na Escola Municipal Dr. Luiz Augusto em Ana Florência. 

A área a ser afetada, como compensação ambiental, é uma área de 450 metros quadrados 

localizada aos fundos da quadra poliesportiva na Escola Municipal Dr. Luiz Augusto. O local que 

já é utilizado como pomar pela própria instituição de ensino terá ainda mais mudas frutíferas 

plantadas com o intuito de preservá-lo. 

Coordenadas: 

P1: - 20,36473° S - 42,84226° W 
P2: - 20,36472° S - 42,84241° W 
P3: - 20,36463° S - 42,84245° W 
P4: - 20,36462° S - 42,84207° W 
P5: - 20,36462° S - 42,84204° W 
P6: - 20,36460° S - 42,84226' W 



ANEXO III 

Figura 2: Área a ser afetado 

Figuro 3: Parte do área a ser afetada será aos funoos do ginásio poliesportivo 



PONTE NOVA-MG - SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS 

Oficia/a. Bela. Ephigenia da Cruz de Paula 

Substituto.- Bel. Luiz Afonso de Paula Bastos 

CERTIDÃO 

Bei° Ephigenia da Cruz de Paula, Oficiala do Registro Imobiliário da cidade e comarca de Ponte Nova -CERTIFIC A, 
a pedido verbal de parte interessada, que encontra-se nesta serventia, a seguinte ma demiti, do imóvel COMO se descreve 

REGISTRO GERAL 
LIVRO N. 2 

MATRÍCULA 7 .8 36 

Datai 24 de março de 1999• 

Imóvel: Gleba de ne "01", situada na Usina Ana Florencia, neste muni-
cipio de Ponte Nove, com e área de 1 .244,60,48 ha, de terras e res-
pectivas benfeitorias (desmembrado de uma área de 1.332,67,86 ha.)' 
dividindo e confrontando por seus diversos lados: aõ Norte can Gle 
bane 05, Gleba ne 03, ature Motta Mayrink, Albino Mayrink- e Gi l 
Mayrink, Sebastião Campos, Cia Agricola Pontenovense, Norberto M. 
de Souza; ao sul' com e-EPAMIG, Jose Ezequiel, Daniel Tadeu Pinto 
de Godoy, Renato Alves de Castrc, Angelo Puizena; ao Leste com Se-
bastião Campos, Domingos Teixeira Lanna, Jose Servulo de Magalhães 
Gomes, Gleba n .02 (Fr ivap), Jose Servulo de Magalhães Gomes, Gleba 
ne 04 (Claudio Martins Marques), Jose Servulo de Magalhães Gomes, ' 
EPAMIG, herdeiros de. Si lvio Vieira Martins; a Oeste com Cia Agrico-
la Pontenovense, Romeu CeMpos, Jose Cal ixto, Olimpio Resende e Jose 
Ricardo G. Pereira.-

NCRA —432.091 .007757-0.-
PROPRIETÁRIA.- COMPANHIA AGRiCOLA PONTENOVENSE, c/sede no munici-
pio de' Urucánia, inscrita no CGC/MF sob ne 23.796.998.0001 -88. -
Registro Anterior.-  Matricula ne 16.710 de 18.06.1996.- Av. 05/. -de 
12.08-.1996 (desmembramento).- CRI - Ponte Nova.-
Prot.-  39.751  .-
OF i eia l• - ‘42,Xeskre. Ana 4g, Ai  •-

AVERBAÇÂO Ne 01.- MATRICULA Ne 17.836.- DATA:-15.06.1999.-  CertiFiz; 
co, que atendendo a requerimento assinado pela proprietária Comp-',À 
nhie Agricola Pontenovense, rep. pelo Sr. Jose Ferreira Pinto, o 
imevel supra foi desmembrado em 04 (quatro) glebas distintas, assim 
discriminadas:- Gleba ne 07  - com área de 461,8494 ha. de terras e' 
respectivas benfeitorias, dividindo e confrontando por seus diver-' 
aos lados: ao norte com Gleba ne 09, Jose Mayrink e Gleba ne 03; ao 
sul com Gleba ne 08; Gleba ne 04 e Jose Servulo de Magalhães Gomes, 
ao jacte com Jose Servulo de Magalhães Gomes, Gleba ne 02 e Gleba 
n2 09; a oeste com Gleba ne 10, Cie Agricola Pontenovense e Romeu 
Campos.- Valor.- Rly 160.000,00.- Gleba ne 08.-  com a área de 
435,7598 ha, de terras, dividindo e confrontando por seus diversos 
lados: ao norte com Gleba ne 04 e Gleba ne 07; ao sul com Angelo 
Piuzene, Renato Alves de 'Castro, Daniel Tadeu de Godoi e Jose Ize-
guiei ; ao leste com EPAMIG, herdeiros de Si lvio Vieira Martins,'Epa 
mig . e Joise Servulo de Magalhães Gomes; a oeste com Jose Cal isto, 7
Cl impio Resende e -lese Ricardo G. Pereira.- Valor:- Ri 139.000,00 - -
Gleba ne 09.-  com a área de 240,9454 ha: de terras, dividindo e con 
frontendo por .seus diversos lados: ao norte com Norberto M. Souza:" 

cnn inua... 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS — PONTE NOVA •- MG 

El Para verificar a autenticidade do documento, acesse o site do CICUMG,  ,
MG20220809637311492 

lã 

co ot  Codigo de validação: 

.27M 



  Transportes 
Cia A gr7co 1 e Pontenovense, Sgbast ao Campos e Jose Mayrinkp ao sul.' 

com Jose Sárvulo de Magalhães Gomes; ao leste com Domingos T. Langui 
e Sebastião Campos; a oeste com Gleba n° 07 e Gleba.n2 02.- Valor.-
R$ 77 .000,00.- -Gleba nP  corn a área de 106,05 ha. de terras, di,
v i d indo e confrontando por seus diversos ledes: ao norte com Gleba
n° 05 e Cie AgrIcola Pontenovense; ao sul com Cie Agricola Pontepo-
vense e Gleba n2 07; ao leste com Gleba n2 03: a Cesta com Gleba n..2
06.- Valor.- R$ 39.000,00.- Dou fá. EuÁzrAn; júld-
Rinix410A-Gficial •-

Prot .-  40.065  .-

REGISTRO N° 02.- MATRICULA N° 17.836.-- DATA: -04.08.1999.-  Certifico 
que a Gleba n° 07 foi loteada com a denominação de "Bairro Ana F lo-
reme ia", de acordo com o Alvará de Licença expedido pela Prefeitura 
Municipal de Ponte Nova, Bairro este criado pela Lei Municipal n° ' 
2.188 de 02.40.97.- Plano de• 1 oteamento .- Total das áreas verde: 
559.713,00m2 assim distribuida - Quadra 02 - 50.506,00m2.- Quadra ' 
03 - 97 • 192,00m2.- Quadra 05- 44v364,00m2.- Quadra 06- 157.071,00 
m2.- Quadra 07 - 48 .260.00m2 .- Quadra 09 - 28.683,00m2.- Quadra 10-
133.637,00m2.- Vias Asfaltadas.- 52.361 00m2 assim distribuidas.- ' 
Cuadra 04 - 14.8.58,00m2.- Quadra 06 - 12.625,00m2.- Quadre 07 - 
13.933,00m2.- Quadra 08 - 7.912 0 00m2 Quadro 09- 3.033.00m2.- Ou-
tras vias ex atentes  I 1 2 .853 , 00m2 assim distribuidas.- Quadra O 1-
1 .814,008n2.- Quadra  ̂ 02 - 19.081;00E2.- Quadra 03 - 12.566,00m2.- ' 
Quadra 04 - 8.454,00m2.- Quadra 05 - 10.935,00m2.- Quadra 06 - ' 
25.7 I7,00m2 .- Quadra 07 - 3.286 100m2.- Quadra 08 - 3..766,ó0m2.- Qua 
dra 09 - 16.405,00m2.- Quadra 10 - 9.471,00m2.- Quadra 1 1 -1..358,00 
m2.- COT-regos.- 70.034,00m2.- Quadra 02 - 13.355,00m2.- Quadra 03.-
33.635,00m2,- Otiacléa 04 - 2.180,00112.- Quadra 06 - 2.491,00m2.- Qua 
dra 07.- 7.255,00m2.-Puadra 08 - 2.637,00m2.- Quadra 09-.3.323,65 
m2.- Cuadra 10 - 4.320,00m2.- Quadre 1 1 - 838,00m2.- Canal.-
4.657,00m2.- Quadra 06- 2.491,00m2.- Quadra 07 - 3.309,00m2.- Qua-
dra 09- 424,00m2.- Lotes implantados.- 147.929,00m2.- Quadra 02 -' 
24.060,00m2.- Quadra 03 - 103.384,00m2.- Quadra 04 - 2.398,00m2.-
Quadra 06 I .680,00m2.- Quadra 07 - 9.694 100m2.- Quadra 09 - " 
6.713,00m2.- Área piprojeto futuro.- 3.670.949,00m2.- Quadra 01.- ' 
9.681,00m2.- Quadra 02 - 429.731,00m2.- Quadra 03 - 321.691,00m2.-• 
Quadra 04 - 31 1 .096,00m2.- Quadra 05 - 180.838100m2.- Quadra 06 - ' 
698 141 ,00m2.- Quadra 07 - 914 .263,00m2.- Quadra 08 - I38.367,00m2. 
Quadra 09- 128.970,00m2.- Quadra 10 - 479.273,00m2.- Cúadra 1 1 - ' 
58 .898 , 00m2 .- Total das quadras existentes.- 1 1 quadras.- Total dos 
lotes implantados.- 199 lotes.- Ruas existentes.- Quadra 02.- Pça 
Josá Sales.- ,Rua da Granja.- Rua do Pontal .- Rua Volta ..da jagoa .- • 
Rua da Paz.- Praça do Pontal .- Rua da Esperança.- Rua Para i ba •- Rua 
Imaculada Conceição.- Rue•das Mangueiras.- Alameda das Chácaras.- / 
Quadra 03.- Alamedas das Chácaras.- Avenida do Sorriso.- Praça das' 

E h 

Palmeiras.- Praça Principal .- Rua do Pasto.- Rua da Tábua .- Rua No-

va.- Rue das Paineiras.- Rua Terreiro de Cafá.-  Trevo da Capela.- • 
continua.... 

Para verificar a autenticidade do documnte nesse o ete do CRI/MU Codigode Mação: - 

MC2022080963731 1492 
nEeN 



CARTÓRIO DO REGISTRO ;DE IMÓVEIS — PONTE NOVA — M. G. 
-CONTINUAÇÃO-DA •MATRICLILA -Nti 2  4.3P _ —FOLHA -N .*  02  LIVRO 2 RO  -s 

Rua da Padaria.- Avenida Brasil (Rue do T6nel).- Quadro 04.-Avenida 
do Sorriso.- Quadra 06.- Rua do Tánel 11.- Quadra 07.- Rua do Time! 

1.- Rua Nossa Senhora Aparecida.- Quadra 09.- Rua  Pedro Pau 

lo.- 
Quadra 
Lotes 

Çonstrueges existentes e respectivos lotes.- Rua da Padaria.-
03.-
- Casa - área m2.- Valor R$ CND 

09 68 95 12.403,20 419155 
10 67 436 59.296,00 419156 
21 71 67 8.104,32 419153 
26 70 100 13.056,00 .419154 
29 73 67 8.747,52 419166 

35 75 57 9.302,00 419150 

36 72 100 10.752,00 419152 
44 74 85 9.139,00 419151 

45 77 57 6.894,72 419148-

54 76 85 9.139,20 419149 

55 81 1 14 13.789,44 419145 
62 78 73 7.848,46 419147 
67 83 86 10.402,50 419143 
72 80 73 7.848,96 419146 

75 85 86 10.402,56 419142 

80 82 74 7.956,48 419144 

84 90 74 7.958,48 419137 

89 87 92 13.910,40 419140 
go sem construção.- 

00 86 75- 8.064,00 419141 

1 1 92-A 23 2.502,00 419135 

12 88 74 . 7.956,48 419139 

20 89 94 10.42'6,88 4191,38 

27 92 160 24.192,00 419134 

30 91 92 9.891,84 419136 

38 93 74 7.956,48 419133 

46 94 74 7.956,48 419132 

54 95 50 5.376,00 419131 

60 96 54 5.806,08 419130 

68 97 70 7.526,40 419129 

74 98 91 9.784,32 419128 

80 99 108 1 1.612,16 419127 

90 100 108 , 1 1:612,16 419125 

218 101 121 16.262,40 419126 

230 102 129 17.337,60 419124 

Praga das Palmeiras - Quadra 03.-

continua... 

E Para verificar a autenticidade do documento, acesse o site do CRI/MG:
MC20220809637311492 

r. Codigo de validação: 
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lotes - Casa 4 á ree m2,-, Valor R$ - CND - 
04 • 04 . 81 9797,76 419169 
12 04-A 80 9.676,80 419168' 
18 05 .79 9.555,84 4191-67 
24 06 72 8.709,12 419165 
32 07 • 75 9.072,00 '419164 
44 08 68 8.225,00 419163 
58 10 72 4.320,14 419162 
62 1 1 72 7.741,44 419161 
68 12 73 7.848,96 419160 
74 13 87 8.304,15 419159 
82 14 84 1 1.289,60 419158 
92 15 100 12.096,00 419157 

. 

Rua da tábua.-
Lotes .• Casa "" área m2.- 
79 s/n2 79 

Rua do Pasto.-
Lotes - Casa - área m2.-
06 sem construç'âo. 

Valor•R$ - 
2.116,80 

Valor R$ 

CNO - 
419296 

CND - 

1 1 116 104 7:173,60 419181 
18 117 96 1 1.612,16 419180 
28 1 18 85 12.484,80 419179 
34 1 19 73 13.402,80 419178 
46 120 58 10.648,80 419177 
52 121 474 77.356,80 419176 
72 122 75 12.600,00 419175 
89 123 95 15.960,00 419174 
96 sem constru4o. 
105 124 98 16.464,00 419173 
121 sem construç5o. 
130 126 180 36.720,00 419171 
145 125 77 12,936,00 419172 

Rua No . 
Lotes - Casa área m2.- Valor R$ - CND 
16 129 101 13:574,40 419189 
24 131 75 10,080,00 419187 
33 130 76 12.403,20 419188 
34 133 89 1 1,961,60 419186 
43 128 70 9.408,00 419190 
44 135 á5 8.736,00 419185 

52 137 66 8.870,40, 419184 
58 138 67 9.004.8b 419183 
59 136 53' 7.123,20 419191 

"•1 

El 1:1 Para verificar a autenticidade do documento, aces se o Me do CRI/MG e, nu . lrl1LCU rILUr. Codigo de validação: 
MG20220809637311492 



CARTÓRIO DO REGISTRO :DE IMÓVEIS — PONTE NOVA — M. G. 
,---- CONTINUAÇÃO DA MATRICULA - NI' -I 7•836 FOLHA N.'  C3  LIVRO 2 RG 

Lotes - Casa - área m2.- Valor R$ - CND - , 
68 I38-A . 89 11.961,60 419182 
71 Sem construção. 

Rue da Praça Principal 
Lotes - Casa - 9 

arca m2.- Valor R$ - CND - 
15 Fábrica 6.512 1.458.688,00 419289 
16 27 776 105.536,00 419291 
44 28 178 19.366,40 419290 
100 40 84 10.967,04 419288 
1 10 41 98 2.116,80 419194 
120 42 1 17 16.259,62 419313 
130 43 137 20.106,24 419192 

Rua das Mangueiras - Quadra 02 
lotes - Casa - área m2.- Valor R$ 
38 151 120 16.128,00 

Rua Imaculada ConceiçU - Quadra 02 
Lotes - Casa - área m2.- Valor R$ - 

CND - 
. 419195 

CND - 
06 150 120 • 16.128,00 419202 
20 152 91 12.230,40 419201 

30 153 ^ 107 14.380,00 419200 

39 sem construção. 
42 154 1 18 15.859,20 419199 

47 155 8o • 12.096,00 419198 

54 156 87 1 1.692,80 419197 
70 sem construção. 
80 157 82 13.776,00 419196 

Praça Josá Sales - Quadra 02 

Lotes - Casa - área m2.- Valor R$ - CND - 

34 159 96 10.321,92 419297 

46 158 96 16.128,00 419203 

Rua Volta da Lagoa 
Lotes - Casa - área m2.- Valor R$ CND - 

151 160 65 7.862,40 419207 

171 161 62 12.149,76 • 419206 

221 162 1 13 12.149,16 419205 

237 sem construção. 

Praça do Pontal - Quadra .02 --
Lotes - Casa - área m2.- 'Valor R$ - 
06 190 68 1 1.424,00

CND - 

419295 

1:1 Para verificar a autenticidade do documento, acesse o sue do CRI/MG:  IUL iti Fs. Cadigo de calidaçâo: 
M020220809637311492 

, 



Rua do Pontal - Quadra 02 
Lotes - Casa - área m2.- Valor R$ - CND - 
65 159-A 80 10.752,00 419208 
200 I64-8 61 6.148,80 419209 
450 Sem construçáo. 

Rua da Paralba - Quadra 02 
Lotes - Casa - área m2.- Valor R$ CND - 
16 165 55 7.392,00 419214 
25 166 75 10,080,00 419213 
79 sem construçeeo. 
1 15 188 74 12.432,00 419212
157 189 82 13.776,00 41921 1 
163 191 58 9.744,00 419210
175 sem construçáo. 

Rua da Esperança - Quadre 02 
Lotes - Casa - área m2.- 
09 sem construç;o. 

Valor R$ - CND - 

20 67 41 6.888,0Q 419230 
35 68 68 12.484,40 419229 
38 69 40 4.300,80 419228 
49 70 59 9.912,00 419227 
67 72 54 6.531,84 419225 
68 71 58 371,20 419226 
75 74 54 6.531,84 419223 
76 73 58 10-536,96 419224 
82 75 53 5.698,56 419222 
83 76 56 6.773,76 419221 
88 77 56 6.021,12 419220 
89 78 53 6.410,88 419219 
94 79 56 6.021,12 419218 
95 80 53 7.123,20 419217 
102 81 56 6.021,12 419216 
103 82 53 6.410,88 419215 
* 
Rua da Paz - Quadra 02 

. Lotes - Casa - área m2.- 
09 sem construçeo. 

Valor R$ - CND - 

22 185 90 15.120,00 419233 
31 184 77 12.936,00 • 419234 
45 186 57 9.576.00 419232 
60 187 60 9.792,00 419231 

Rua Nossa Senhora Aparecida - Quadra 07 . 

continua... 

Cl Para verificar a autenticidade do documento. ucesse o site do CRI/MG:  \ .vF i1112.“ 1111.N.Codigo  de validação: • tr.. MG20220809637311492 
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CARTÓRIO DO REGISTRO ;DE IMÓVEIS — PONTE NOVA — M. G. 

i r--- CONTINUAÇÃO DA MATRÍCULA.' N t...I.7a3çl •FOLHA .N.   04  LIVRO 2 RG 

: Lotes - Casa área m2.- Valor R$ CND 
127 21 68 9.139,20 419240 ,., 
141 22 64 - 8.601,60 449239 
153 23 . 58 7.795,20 • 419238 
163 24 51 12.230,40 419237 
173 25 56 7.526,40 419236 
203 sem construção . 
187 26 67 . 9.004,80 419235 

Colonia PedrO Paulo - Quadra 09 
Lotes - Casa - área m2.- • Valor R$ - CND 
46 17 36 3.870,72 419300 

54 16 . 36 3.870,72 419301 
66 14 80 9.676,80 419302 
78 13 40 4.300,00 419303 
86 12 40 4.300,00' 419304 
94 11 40 4.300,80 419305 
100 10 40 4.300,80 419306 
108 09 53 5.698,56 419307 
1 18 08 53 5.698,56 419308 
144 sem construção. 
158 07 49 8.232,00 419309 
164 06 72 9.400,32 419310 
281 05 1 16 41931 1 • 

282 04 78 419312 

Rue do Tánel I - quadra 07 
Lotes - Casa - área m2.- Valor R$ - CND

19 sem construção. 
31 33 91 
45 32 49 
59 31 69 

Rua do Tánel 1 1 - Quadra 06 
Lotes - Casa - área m2.- 
41 30 57 
55 29 58 
69 28 58 
339 34 104 

15.288,00 419241 
8.232,00 

9.273,60 4::t 4

Valor R$ CND 
9.576,00 419244 
9.744,00 

1199
248

9.744,00 21: 

15.972,80 419247 

Avenida Brasi l - Quadra 03 
Lotes - Casa - área m2.- Valor R$ - CND 

171 sem construção 
191 35 67 » 9.004,00 419246 

80 36 1.000 56.000,01 419245 
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e. 
Avenida do Sorriso - Quadra 03 
Lotes - Casa — área m2

• 

Valor R$ CND,
00 56 81 10.886,40 419256 
18 57 130 16.380,00 419255 
32 58 96 12.902,40 419254 
46 59 214 23.283,20 419253 
58 • 60 74 10.869,12 ,419252 
68 61 91 16.707,60 419251 
90 sem construção. 
12 62 , 132 21 .542,40 419250 

342 a/n 730 5.840,00 419257 
848 sem construção. 
878 sem construção. 

Rua do Terreiro do Cafe - Quadra 03 
ates - Casa - Srea m2 Valor 'R$ 
10 sem construção. 

CND 

40 39 154 31.416,00' 419273 
60 40 137 23.290,00 419272 
80 41 203 41.412,06 419273 
94 sem construção. 

206 42 199 40.596,00 41 927 O 
224 43 157 32.028,00 41926 9 
238 sem constrLição. 
250 44 131 26.724,00 419268 
264 sem construção. 
276 45 84 17.136,00 419267 
290 46 88 16.156,80 419266' 
300 47 88 16.156,80 419265 
310 48 83 16.932,00 419264 
324 49 87 17.748,00 419263 
350 sem construção. 
370 50 127 25.908,00 419262 
338 sem construção. 

Rua das Paineiras - Quadra 03 
Lotes - casa - Srea m2 - Valor R$ CND 
58 51 208 42.432,00 419278 
88 52 172 41 :280,00 419277 
114 sem construção. 
228 53 88 .12.p25,44 419276 
242 54 89 13.072,32 419275 

Rua da Granja 

continua... 
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Rua da Granja 
Lotes - Casa - área m2 - Valor R$ CND 
09 sem construção. 
25 sem construçSo. 
35 sem constru4o. 
45 sem constru40. 
55 sem construçSo. 

Construçges existentes sem lotes 

Rua do Pasto - 612m2 - Vr R$ 
Praça do Pontal-440m2- Vr R$ 

892m2- Vr R$ 
288m2- Vr R$ 

Av.do Sorriso- 88m2- Vr R$ 
1 11m2- Vr R$ 

Al.das Chácaras-250m2- Vr R$ 
598m2- Vr R$ 
297m2- Vr R$ 
I60m2- Vr R$ 
662m2- Vr R$ 
146m2- Vr 14

Rua da Capela- 464m2- Vr R$ 
594m2- Vr R$ 

Volte da Lagoa- 113m2 - VrR$ 

146.880,00 - 
4.080,00 - 

181.268,00 - 
9.216,00 - 
3.942,40 - 
6.038,00 - 

80.000,00 - 
190.400,00 - 
95.040,00 - 
51 .200,00 - 

21 1.840,00 - 
35.040,00 - 
53.215,23 - 
85.155,84 - 
1 1.827,20 - 

M. G, 

CNC 419170 (Case)fr»r. it•i“ 

CND 419292 (Gelp5o) 
CND 419293 (Galpeo) 
CND 419294 (Gal4o) 
CND 419258 (Galp5o) 
CND 419259 (Case) 
CND 419282 (casa ns 62)12.3 o 
CND 419283 (Casa ns 132)q• 
CND 419284 (casa ng 384)-q 4iN 
CND 419285 (Casa ns 354-A)i Isp 
CND 419286 (Casa ns 387) IV' s] 
CND 419287 (Casa ns 387-A)I 
CND 419288 (Museu ns 144) 
CND 419299 (Capela no 145) 
CND 419204 (Casa ns 163) 

REPISTRO 112. 03.4A1RICULA N2 17:836.-DATA.: 20..: 0:1999.- Titula.-!' 
TOPIPRA CaRgik NE-RAT17.7CAM5,- P:Tri.t4re-Pãblica do Tab. da si' 
dade de Santo Antônio do Grama, Lv, n" 067, fls. 273 de 12:03:19997-
e_do Tab—da cidade de P.Nova, Lv. n2 126, fls. 161, de 29:07:1999.-
Transmitente.- Companhia Acrisola Pontenovense, já qualificada,rep. 
WrErgF7Tioe-Ferreira Pinto.- Adquirente.- SOMART ADMINISTRAÇÃO E i 
PARTICIPAÇÃO LTDA, c/sede na usina Jatiboca, mun. de Drucânia,insc.' 
no CGC/MF sob n2 19.898.071.0001-81, rep. pelos ASM Partici 
papaias Ltda, rep. pelo sr. Luiz CustOdio Cotta Martins.- HSM Partici 
papSes Ltda rep. pelo sr. Jose Ricardo Brandão Martins- ESM Particr 
papSes Ltda, rep. pelo sr. Claudio Martins Marques, e Luiz Custôdior 
Cotta Martins.- Luiz Martins Ltda, rep. pelo sr. José Sergio Gomes ' 
Martins.- Martins Marques Participaçães Ltda, rep. pelo sr. Claudio' 
Martins Marques.- MISM ParticipaCões Ltda, rep. pelo_ar—José_Ricar' 
do Brandão Martins e José Sergio Gomes Martins.--ImSvel adquirido.-' 
as glebas descritas conf. AV.n.201, que sgo.- n2 0/, com 461,84,9uha. 
de terras, onde sé acha lscalizado o "Bairro KEE-Florencian com seus 

respectivos lotes, ruas, registrado coup: P.nt02/.- Gleba nt 08.- -' 

com 935,75,98 ha. de terras.- Gleba n" 09.- com 240,94,84 ha. de ter 

ras, e a gleba n2 10, com 106,ts-ing ferras.- A gleba ng 07 encon 

tra-se no perímetro urbano, conf. Lei municipal n2 2.188 de 02:10:97 

estando incluido nesta venda, as respectivaa casas e demais construi 

*continua* 
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coes existentes, descritas no R.02.- o as demais glebas continuam -1" 
lncalizadas na área rural.- Eriço.- R$ 2.203.000,00 (dois milh5es e' 
duzentos mil reais)que serão pagõrdo segte. modo:- R$ 403.000,00, 1
quitados por conta do crédito da outorgada compradora junto á autor' 
gante vendedora, e o restante no vr. de R$ 1.800.000;00 será pago ?:11 
um prazo de até 360 dias.-Foi apresentado o OND c/INSS série "I" CIR. 
054175.- Dnu fé.- Eukteb a_./.‘2;28,441À/aujo.4-11ficial, 

°t•SC1..257_•." 

AVERBAÇRO Ne 04.- MATRICULA N9
co que fica retificado o 112 do 
109; e que a casa nR 163 rafar 
se lotos) este construido no 
Eulti910± 12 0ficial.-
Prot.-40.105 

17.836.- DATA -19.08.1799.- Certifi-
lote nR 79 de rua de Tabua para o 112 

ide na rua Volta de Lagoa (Construçrsio 
lote.nR 237 da referida rua.- Dou -Fe. 

AVERBACK0 N2 05,-MATRICULA N2 17.836.-DATA.-12:11:1999.- Certifico, 
que em atendimento ao requerimento da 2roprietária -SOMART-Partici1
pação,digo, Administração e Participaçao Ltda- anexado a planta, .51
Termo de Retificação expedido pela Prefeitura Municipal de Ponte No 
'ia, fica RETIFICADO o plano de tateamento do "Bairro Ana Florenciaw 
ficando a partir desta data assim caracterizado à constituído:- -' 
n2 de quadras.- 04, sendo a quadra n2 01 com a área de 2.822.655,00 
m2.- a quadra de n2 02, com a área•total de 738.047,00m2.- quadra ' 
de n2 03, dom a área total de 397.937,00m2.- quadra n2 04, com a _I 
área total de 660.757,0062, quelbtalizam 4.618496,00m2, ficando -' 
canceladas as demais quadras.- 05/0t/07/08/09/10.- Dos CancelamenE3
TrEg.N tambem canceldos os seguintes lotes a ruas:- =do Tünel.- - 
lotes niàs 19/31/45/59.- Rua do T6nel Ir:- lotes n2s 41/55/69/339.-1
Colónia Pedro Paulo.- Lotes 46/54/66/78/86/94/100/108/118/144/158/1
164/281/282.- Rua N.S.Aparecida.-Lotes 127/141/153/163/173/187/203. 
Av.Brasil.- Lote-à 171 e 191, permanecendo apenas o_lote n2 80.- -1 1
Av. do Sorriso.-apenas os lotes ;Iça 848 e 878.- Retificafflo.- O lo' 
te n2 80 da Av.Brasil onde se acha edificada a uP354705-n2-757passii-1
a ter a área total de 7.783,00m2.-0 lote n2,15 da Pca. Principal -1
passa a ter a área de 41.812,00m2.- Dos  Acrescimos.-Fica acrescidos 
na Quadra 03 os lotes com as respectivas ruas -Rua Principe Verde.-
com 09 lotes de nu 228/230/242/244/246/248/250/252/254.- Rua Sylvio 
Guimarães Reis.- com 14 lotes de n2s 02/04/06/0e/10/12/14/16/17/18/ 
20/22/24/26.- Rua Edson Martins Lanna.- com 24 lotes de ngs 01 ao 1-
24.- Av. José Bacelar de Almeida.- com 26 lotes de n2s 01/03/05/06/ 
07/08/09/10/11/12/13/14/15/16/18/20/22/24/26/28/30/32/33/34/35/36;-
e a rua Av. Lenncio de Castro Filho; ficando ratificado os demais 
termos do reg.n2 02/.- Resumo da distribuição da área total/bairro: 
Quadra 01.- Área total de 2.822.655,00m2.- contendo via asfaltada.-
44.488,Mm2.- via implantada.- 37.750,00m2..-.xdbeinão.- 20.345,00m2 
área p/projetç futuro.- 2.720.072,00m2,- Quadra 02.- via implantada 
19.075,00m2.-4rea.yerde.- 163.963,00m2.- 715e1F5J.=-14.309,00m2.- - 
área das chácaras.- 157:030,00m2.- lotes implantados.- 24.060,00m2. 
área p/projeto futuro.--359.61,0,0CM2.- área total da quadra 02.- -' 
738.047,00M2.-Quadra n2 03.- area tota). de 397.037:00m2, contendo.- 
via implantada.- 28.b2y,t1t)ffle.- dibeirao 35.380,00m2.- praça 2.370m2 

• *continua às fls.06* 
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e  CONTINUAÇÃO DA MATRICULA N POU4A N "  06  suo 2 RG  
lotes industriais.- 49.595,00m2.- lotes implantados.- 141.094,00m2A 
lotes destinados A Prefeitura.- 12.000,00m2.- cemitério.- 5.465,0112' 
estádio futeb01.-12.625,00m2.- lote garagem.- 3.646,00m2.- área pa" 

ra projetos futuros.- 106.233,00m2.- Quadra  n2 04.- com a área total 
de 660.757,00112.- Em Tempo.- Na AlameHaTM-5- Chacario foram demarca-,

das as áreas para cada uma das unidades existentes, inclusive a chá,

cara loealizada na Rua do Pasto.- Dou fé.- E 
Oficial. 
Prot,40.642.-

AVERBAÇO N2 06.-MATRICULA N2 17.836.-DATA.-à12:11:1999.-Certifico, ' 

que a quadra no 04, com a área de 64.0.757,473m2 foi alienada e matri 

culada nesta da sob o 112 18:092 Lv.2-RG.- Dou fe.- Eu 422)GeaOLDficialT 

Prot.40.642.-

AVERBACKD N2 07.-MATRICULA N2 17.836.-DATA. -26:01: 000:- Certifico,' 

que da area de 106.235,00m2(área para projetos fu -8?).7 foi desmem' 

brados 02 (dois)lotes de n25 72 e 47, e matricula ta- a data sog,

os n2518.515 , e 1r.8.516 Lv.2-RG.- Dou fé.- Eu .-Oficial. 

Prot. 40 902 - 

AVERBAÇÃO No OH - MATRICULA No 17 836 -4/03/2000.- Certifico 
que nos termos do requerimento emitido Somart Administração e 
Participação Ltda em data de 06/01/2000, apresentado e arquivado em 
cartório mi arresridn A nuadra no 09, dentro da área para Projeto 
futuro, um lote de n2 22, com a área total de 817,80m2, matriculado 
nesta n  data sob o n2 18.552 livro 2-RG.- (LCM).- Dou fé.- 
Eu n4aor..4.4.W^sOficial.-
Prot.41.070.- 

AVEREACÃO No 09 - MATRÍCULA No 17 836 -DATA- 10/11/2000.- Certifico 
que nos termos da Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de 
Ponte Nova, em data de 30/08/2000, e requerimento emitido pela 
proprietária Somart Adm. e Part. Ltda, apresentados e arquivados em 
cartório, foi acrescido à este loteamento o lote no 212-A com 
348,00m2, matriculado .nesta data sob o n9 18.896 livro 2-RG.-
uno.- Dou fé.- Eu Wri(3(7,i-J Oficial.-
Prot. 41.970.-

AVERBAÇÃO No 10 - MATRÍCULA No 17 836 -DATA- 77/06/2001.- Certifico 
que da área de 106.233,00m2 (área para projetos futuros), descrita 
conforme Av.05/desta matrícula, foi desmembrada uma área de 4,16,31 
hectares de terras correspondente a 41.631m2, matriculada nesta data 
sob o n2 20.055 livro 2 -RG. - (LCM).- Dou fé.-
EuLt224.6%/w .r>., 4a/Revu  alçkwleficial.-
Pro

AVERBACÃO No 11 - MATEM:Uni No 17 826 -DATA- 01/03/7007 - Certifico 
que da área de 106.233,00m2 (área para projetos futuros), foi 
desmembrado uma área de 19.109,56m2, para que se acrescente 47 lotes 
na quadra n2 03, matriculados nesta data sob os n2s 20.356 à 20.402 
livro 2-RG.- (LCM).- Dou fé.-

fintai.- Prot. 43.965 - 
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